
ACTA N.º 21/2013

REUNIÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE

INÍCIO: 18,30 HORAS
ENCERRAMENTO: 21,30 HORAS

No dia vinte e dois de Outubro de dois mil e treze, nesta vila de Benavente, e na sala
de reuniões do edifício  da Junta de Freguesia de Benavente,  onde se encontrava
pelas dezoito horas e trinta minutos, a senhora Presidente  Inês Branco de Almeida
Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os senhores:

Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira
António Pereira Rodrigues Ramalho, Vogal
Telmo Valentim Faria José, Vogal 

JUSTIFICAÇÃO DA FALTA: Não se registaram faltas 

Pela  Senhora  Presidente  da  Junta  de  Freguesia,  Inês  Branco  de  Almeida  Vieira
Correia, foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a
seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos
do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo.

ORDEM DO DIA

ASSUNTO INTERESSADO

1 Aprovação da acta da reunião 

CORRESPONDENCIA 

2
Envio  de  Relatório  de  Inspecção
Periódica de Balizas  Câmara Municipal de Benavente 

3 Envio  de  Relatório  das  vistorias
aos espaços de jogo e recreio 

Câmara Municipal de Benavente 

4

Alteração  das  condições  do
Contrato  das  telecomunicações
móveis  em  vigor
Carmovel/Optimus 

Optimus Negócios

CEMITÉRIO

5 Apresentação  de  requerimento
solicitando  autorização  para
concessão por meio de alvará do

Maria da Luz Silva
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ASSUNTO INTERESSADO

direito ao uso perpétuo do ossário
nº  7,  sito  no  cemitério  de
Benavente

6

Apresentação  de  requerimento
solicitando  autorização   para
concessão por meio de alvará do
direito ao uso perpétuo do coval
nº 517, sito no cemitério novo  no
cemitério  de  Benavente   e
autorização  para  colocação  de
pedra mármore 

Maria  Manuela Marques David Pereira,
Domingos  Manuel  Marques  David
Perreira  e  Ilda  Maria  Marques  David
Pereira (Irmãos) 

7

Apresentação  de  requerimento
solicitando  autorização   para
concessão por meio de alvará do
direito ao uso perpétuo do coval
nº 565, sito no Cemitério Novo no
Cemitério de Benavente 

Vitalina Ermelinda Correia Rodrigues 

CONTABILIDADE

8 Saldos Bancários das  Contas da
Junta de Freguesia 

Secretaria da Junta de Freguesia 

9 Balancete Secretaria da Junta de Freguesia 

10 Intervenção  dos  membros  do
Executivo 

11 Aprovação  de  deliberações  em
minuta

12   Encerramento da Reunião 

Secretariou a reunião o Senhor Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário
da Junta de Freguesia de Benavente.
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PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado
conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, oportunamente  distribuída,
foi lida e aprovada sem qualquer alteração 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a acta da reunião anterior 

PONTO 2 – ENVIO DE RELATÓRIO DE INSPECÇÃO PERIÓDICA DE BALIZAS  

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE
ASSUNTO: Envio de Relatório de Inspecção Periódica de Balizas 

Envio de oficio  dirigido à Junta de Freguesia de Benavente referente ao assunto

supra referido que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES:  Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento do relatório

PONTO 3 – ENVIO DE RELATÓRIO DAS VISTORIAS AOS ESPAÇOS DE JOGO E
RECREIO 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE
ASSUNTO: Envio de Relatório das vistorias aos espaços de jogo e recreio 

Envio de oficio  dirigido à Junta de Freguesia de Benavente referente ao assunto

supra referido que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento do relatório

PONTO  4 – ALTERAÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DO  CONTRATO  DAS
TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS EM VIGOR 
ENTIDADE: OPTIMUS NEGÓCIOS 
ASSUNTO: alteração das condições do contrato das telecomunicações móveis
em vigor 

Envio de anexo à proposta de subscrição e aditamento  com alteração das condições

de tarifário dirigido à Junta de Freguesia de Benavente referente ao assunto supra

referido que a seguir se descreve: 
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Pela  necessidade  de  se  proceder  à  alteração  do  número  de  telefone  da  Sr.ª
Presidente de Junta, bem como pela necessidade de se conseguir condições mais
vantajosas  para  esta  Junta  de  Freguesia  no  que  respeita  às  Telecomunicações
Móveis dos telefones de serviço, tais como: 

» Aumento dos minutos partilhados, de 2320 minutos para 2900 minutos;
» Cada cartão tem 100 minutos para gastar para todas as redes antes de passar
aos minutos partilhados, sendo que se alterou um dos telefones para 200 minutos;
» Limite de 5 números apenas aos 100 minutos para todas as redes;
» Comunicações entre telefones de serviço a zero cêntimos ilimitado;
» Pen de acesso à Internet com acesso ilimitado, sem custos adicionais;
»  Hub  Wireless  para  ligação  da  pen  que  permite  cinco  computadores  em
funcionamento via Wireless com velocidade 4G;
» Cartão da Sr.ª Presidente da Junta com 1Gb de acesso à Internet gratuito;
» Aquisição de um telefone de gama média/alta – Smartphone Andróid – pelo valor
de 20,00€, para a Sr.ª Presidente da Junta de Freguesia.

Com  estas  alterações,  o  tarifário  mensal  altera  de  341,70€  para  343,90.€.
Relativamente à factura vencida relativa ao passado mês, com os barramentos que
foram feitos e com o aumento de minutos, considera-se que não haverá motivo
para comunicações extra pacote, o que se traduzirá numa poupança de cerca de
100,00€ mensais. 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: A proposta do Senhor Secretário foi aprovada por unanimidade 

CEMITÉRIO 

PONTO  5  -  APRESENTAÇÃO  DE  REQUERIMENTO  SOLICITANDO
AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO
USO PERPÉTUO DO OSSÁRIO Nº 07 , NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE 
Requerente: Maria da Luz Silva
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão por
meio  de  alvará  do  direito  ao  uso  perpétuo  do  Ossário nº  07,  no  cemitério  de
Benavente.

Informação de 2013/10/17
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Em  cumprimento  de  despacho  exarado  pela  Senhora  Presidente  da  Junta  de
Freguesia de Benavente de 17/10/2013, na sequência de requerimento apresentado
pela requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar:

1-  A  Requerente  através  do  requerimento  2227/2012  de 30/10/2012(  o  qual  se
anexa), requereu aos serviços administrativos desta Junta a trasladação da ossada do
seu marido do coval 234 Cemitério Novo para o coval 595 Talhão de Baixo sito do
Cemiterio  de  Benavente,  no  entanto  e  por  lapso  dos  serviços  não  foi  solicitada
declaração escrita de autorização por parte dos restantes herdeiros concessionários
do coval 595 Talhão de Baixo o que inviabiliza legalmente a trasladação da ossada.
Não havendo possibilidade de ser  solicitada a  referida  declaração e  tendo sido a
trasladação  autorizada  pela  Sr.ª.  Presidente  cessante  e  o  seu  pagamento  já
efectuado,  sugere-se que se isente a requerente do pagamento da concessão do
ossário nº7.

2– Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que o
ossário nº 07 , no cemitério de Benavente, não se encontra à data concessionado.

3 –A Requerente pretende a concessão para colocação de ossada de seu marido,
Carlos António Brardo, falecido em 25/01/2003 inumado no coval Nº234 do cemitério
novo, síto no cemitério de Benavente.

4 –  A requerente,  através  do  requerimento  supra  referenciado,  constitue  sua
pretensão, autorização para concessão perpétua do referido Ossário .

À consideração superior

A Assistente Operacional

– Sandra Marina Rodrigues De Oliveira Sardinha de Sousa-

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade conceder o direito ao uso perpetuo do
referido ossário, bem como isentar o seu pagamento.
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PONTO  6  - APRESENTAÇÃO  DE  REQUERIMENTO  SOLICITANDO
AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO
USO  PERPÉTUO  DO  COVAL  Nº  517,  SITO  NO  CEMITÉRIO  NOVO   NO
CEMITERIO DE BENAVENTE E AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA
MÁRMORE.

Requerente: Maria  Manuela  Marques  David  Pereira,  Domingos  Manuel
Marques David Pereira e Ilda Maria Marques David Pereira
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão por
meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval nº 517, sito no cemitério novo,
bem como autorização para colocação de pedra mármore.

Informação de 2013/10/18

Em  cumprimento  de  despacho  exarado  pela  Senhora  Presidente  da  Junta  de
Freguesia de Benavente de 18/10/2013, na sequência de requerimento apresentado
pelos requerentes, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar:

1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que
o coval nº 517, sito no cemitério novo, não se encontra à data concessionado.

2  –  Em  21/06/2013,  foi  nele  sepultado  Manuel  David  Pereira,  falecido  em
20/06/2013, pai dos requerentes.

3 – Os requerentes,  através do requerimento supra referenciado,  constituem sua
pretensão, autorização para concessão perpétua do referido coval.

4 – Os requerentes, através do requerimento supra referenciado, constituem também
sua pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o
seguinte  epitáfio:  “Manuel  David  Pereira  N-12/02/1921  F-20/06/2013”.   Para  tal
anexa as plantas com as respectivas medidas.

À consideração superior

A Assistente Operacional
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa –

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade conceder direito à concessão para uso
perpétuo  do  coval  referido,  mediante  apresentação  de  pagamento,  ou  após  boa
cobrança.
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PONTO  7  -  APRESENTAÇÃO  DE  REQUERIMENTO  SOLICITANDO
AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO
USO  PERPÉTUO  DO  COVAL  Nº  565,  SITO  NO  CEMITÉRIO  NOVO   NO
CEMITERIO DE BENAVENTE.
Requerente: Vitalina Ermelinda Correia Rodrigues
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão por
meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval nº 565, sito no cemitério novo.

Informação de 2013/10/02

Em  cumprimento  de  despacho  exarado  pela  Senhora  Presidente  da  Junta  de
Freguesia de Benavente de 02/10/2013, na sequência de requerimento apresentado
pelos requerentes, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar:

1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que
o coval nº 565, sito no cemitério novo, não se encontra à data concessionado.

2 – Em 14/03/2013, foi nele sepultada Maria Ermelinda, falecida em 12/03/2013,
mãe da requerente.

3  –  A  requerente,  através  do  requerimento  supra  referenciado,  constitui  sua
pretensão, autorização para concessão perpétua do referido coval.

4  - Em anexo as declarações dos restantes herdeiros os quais prescindem a favor da
requerente da concessão do coval.

À consideração superior

A Assistente Operacional
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa –

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade conceder direito à concessão para
uso perpétuo do coval referido, mediante apresentação de pagamento, ou após boa
cobrança.
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CONTABILIDADE

PONTO 8 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA –
Secretaria da Junta de Freguesia – 18/10/2013

Depósitos à Ordem:

Caixa Geral de Depósitos

Conta n.º 01565910530 – três mil novecentos e trinta e um euros e quarenta e dois
cêntimos

Conta n.º  01565909130 – mil setecentos e vinte e três euros e quarenta e seis
cêntimos

Banco Espírito Santo

Conta n.º 340037390005 – vinte e dois mil seiscentos e quarenta  e seis euros e
noventa e quatro cêntimos 

Conta nº 0000095044384 – zero euros

Conta nº 0000 9504 4481 – zero euros

Num total de vinte e oito mil trezentos e um euros e oitenta e dois cêntimos, sendo
de operações orçamentais vinte e seis mil quinhentos e setenta e oito euros e trinta e
seis cêntimos e de operações de tesouraria mil setecentos e vinte e três euros e
quarenta e seis cêntimos 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES:  Não se registaram intervenções 

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento

PONTO 9 – BALANCETE – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente

Presente o documento em epígrafe referente ao dia dezoito de Outubro de dois mil e
treze, que acusava os seguintes saldos:

Em numerário:quinhentos e cinquenta euros e cinquenta e cinco cêntimos
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Conta  nº  5910-530  (CGD): três  mil  quatrocentos  e  sete  euros  e  dezasseis
cêntimos

Conta nº 5909 – 130 (CGD): mil e trinta euros e trinta e três cêntimos 

Conta nº 34003739005 (BES): dezassete mil oitocentos e noventa e sete euros e
trinta e um  cêntimos

Conta nº 100184754538 (BES): Zero euros

Conta nº 100255772894 (BES): Zero euros

Num total de vinte e dois mil oitocentos e oitenta e cinco euros e trinta e cinco
cêntimos 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES:  Não se registaram intervenções 

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento

PONTO 10 – INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO

Não se registaram intervenções

PONTO 11 - APROVAÇÃO DA MINUTA

Para  efeitos  imediatos,  foi  deliberado  aprovar  as  deliberações  desta  minuta  nos
termos do n.º 3 do artigo 92º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

PONTO 12 – ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

Por  mais  nada  ter  sido  tratado  a  senhora  Presidente  da  Junta  de  Freguesia  de
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte e uma  horas e trinta minutos, do
que para constar se lavrou a presente acta que, depois de lida e aprovada, vai ser
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assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para
efeitos  imediatos,  nos termos  do  nº 3  do  artº  92º  da Lei  nº 169/99,  de 18 de
Setembro alterada pela Lei nº 5 A/2002, de 11 de Janeiro.
E eu,  Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos , Secretário da Junta de Freguesia, a
subscrevo e também assino.

__________________________________

__________________________________

__________________________________

__________________________________

__________________________________
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